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Despacho do Chefe do Executivo n.º 164/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 3 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 30/2020 (Regulamentação do Regime jurídico da habitação 
social), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do boletim de candidatura a habi-
tação social, constante do anexo I ao presente despacho e do 
qual faz parte integrante.

2. É aprovada a lista dos documentos que devem acompa-
nhar a candidatura a habitação social, constante do anexo II ao 
presente despacho e do qual faz parte integrante. 

3. O presente despacho entra em vigor na data do início 
da vigência da Lei n.º 17/2019 (Regime jurídico da habitação 
social). 

7 de Agosto de 2020. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

第 164/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第30/2020號行政法規《社會房屋法律制度施行細

則》第三條第一款及第三款的規定，作出本批示。

一、核准社會房屋申請表的式樣，該式樣載於作為本批示組

成部分的附件一。

二、核准社會房屋申請須附同文件列表，該列表載於作為本

批示組成部分的附件二。

三、本批示自第17/2019號法律《社會房屋法律制度》生效之

日起生效。

二零二零年八月七日

行政長官 賀一誠
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第 165/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第30/2020號行政法規《社會房屋法律制度施行細

則》第十一條第六款的規定，作出本批示。

一、核准社會房屋租賃合同及短期租賃合同的式樣，該等式

樣分別載於作為本批示組成部分的附件一及附件二。

二、本批示自第17/2019號法律《社會房屋法律制度》生效之

日起生效。

二零二零年八月七日

行政長官 賀一誠

Despacho do Chefe do Executivo n.º 165/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2020 
(Regulamentação do Regime jurídico da habitação social), o 
Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos do contrato de arrendamento 
e do contrato de arrendamento de curto prazo de habitação 
social, constantes, respectivamente, dos anexos I e II ao presente 
despacho, que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência da Lei n.º 17/2019 (Regime jurídico da habitação 
social). 

7 de Agosto de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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